
                                                                                                                                  
            

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022, DE 09 DEZEMBRO DE 2022 
CONCURSO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPREGADOS PÚBLICOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO 

DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP 

1 
 

                                                    
ATO CONVOCATÓRIO PARA ENTREGA DA PROVA DE TÍTULOS  

 
O Consórcio Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, torna público a 
convocação para entrega de títulos, conforme critérios previstos em Edital 01/2022.  
 

1. CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO 
 
9.2.5. Será considerado aprovado na Prova Objetiva o candidato que obtiver no mínimo 50% dos pontos e não zerar 
nenhuma das disciplinas da prova. 

9.2.6. Será excluído deste Concurso o candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida para aprovação nos termos 
do subitem 9.2.5 e ANEXO II deste Edital. 

 
2. DA ENTREGA DOS TÍTULOS 

 
Para todos os candidatos aos cargos de Nível Superior que atenderam o item 9.2.5.   

 

CARGOS:  Nível Superior 

 
PERÍODO DE SUBMISSÃO DOS TÍTULOS: 11 a 13 de julho de 2023. 

 

FORMA DE ENTREGA DOS TÍTULOS 

Itens previstos em Edital:  

9.2.7.1. A segunda etapa deste concurso será constituída de Prova de Títulos para os cargos de nível superior, e serão 
avaliados SOMENTE os títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva. 

9.2.8. A Prova de Títulos terá caráter classificatório. 

9.2.9. Serão avaliados os títulos APENAS dos candidatos aprovados na etapa anterior.  

9.2.10. Os candidatos aprovados terão 03 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte da convocação para submissão dos 
títulos na área do candidato. Os títulos deverão ser entregues: 

a)  Via upload, na Área do Candidato, no site <wwww.gestaodeconcursos.com.br>, em link específico no período 
previsto no item 9.2.10 deste Edital. 

b) Todas as atividades inseridas pelo candidato deverão ser comprovadas por documentação especificada. Os 
documentos deverão estar digitalizados em UM ÚNICO ARQUIVO EXTENSÃO PDF, observando o tamanho limite de 
05 (cinco) megabytes.  

c) O arquivo digitalizado deverá permitir a perfeita condição para análise, não podendo estar ilegível, rasurado, 
dobrado, amassado, incompleto ou cortado. 

d) Todos os documentos que não preencherem os requisitos descritos e especificados no Edital, NÃO SERÃO 
CONSIDERADOS VÁLIDOS para pontuação. 

e) Depois de concluir o período de submissão dos documentos comprobatórios para análise dos títulos, NÃO SERÁ 
PERMITIDA QUALQUER ALTERAÇÃO. Não será permitido envio de novos documentos e serão considerados inválidos 
na análise documentos entregues pessoalmente, enviados por e-mail, via correios ou diverso da forma prevista em 
Edital. 

 

9.2.11. O candidato que não tiver títulos válidos ou deixar de entregá-los não será eliminado do Concurso, porém deixará 
de computar a pontuação relativa a esta etapa. 
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9.2.12. A documentação deverá ser entregue individualmente, não podendo, no arquivo digitalizado, conter títulos de 
mais de um candidato.  

9.2.13. Será de inteira responsabilidade do candidato o envio e conferência dos arquivos submetidos via upload da 
documentação referente a títulos. 

9.2.14. Todos os títulos deverão ser entregues de UMA ÚNICA VEZ, não se admitindo complementação, suplementação, 
inclusão e / ou substituição de documentos durante ou após os períodos estabelecidos neste Edital. 

9.2.15. Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo, por fax, via correios ou por qualquer outra forma não prevista 
neste Edital. 

9.2.16. Toda a documentação deverá ser submetida conforme item 9.2.10.  

9.2.17. Os documentos digitais e com assinatura eletrônica não precisam ser autenticados desde que estejam 
acompanhados dos mecanismos de validação da autenticidade.  

9.2.18. Documentos digitais com assinatura eletrônica que não permitirem a perfeita condição de acesso dos 
mecanismos de validação ou qualquer situação que impeça a confirmação não serão considerados na análise e 
acarretará no indeferimento do documento. 

9.2.19. A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos será de inteira responsabilidade do 
candidato, a Banca Examinadora analisará apenas a documentação apresentada e não realizará diligências, no caso de 
serem prestadas informações inverídicas, a qualquer momento, por se tratar de crime contra a fé pública, acarretará 
na eliminação do Concurso Público.     

9.2.20. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital. 

9.2.21. Em caso de alteração do nome civil do candidato, seja por retificação seja por complementação, por motivo de 
casamento ou outro estado civil, o candidato deverá enviar, junto com os títulos, cópia autenticada do documento 
oficial que comprove a alteração.  Nos documentos que constarem o verso em branco deverá ser batido um carimbo 
com a expressão “Em branco”. 

9.2.22. Os títulos serão considerados somente quando diretamente relacionados ao cargo a que o candidato estiver 
concorrendo. Em caso da entrega de mais de um título de formação, será atribuída somente a pontuação máxima 
prevista em cada item de avaliação. 

9.2.23. Os títulos e os comprovantes de conclusão de curso deverão ser expedidos até a data prevista no Ato 
Convocatório. 

 

9.2.25. Prova de Títulos de formação acadêmica  

9.2.25.1. Serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos 
de conclusão de curso expedidos por instituição reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 

9.2.26. Será pontuado apenas 1 (um) título por formação acadêmica, sendo: 1 (um) título de pós-graduação lato sensu, 
1 (um) de stricto sensu mestrado, 1 (um) de stricto sensu doutorado, conforme pontuação do quadro do item 9.2.34.  

9.2.27. A comprovação de títulos referentes à pós-graduação, para a qual não se aceitarão declarações e documentos 
em língua estrangeira, observará os seguintes critérios: 

9.2.28. Nível lato sensu, mediante a apresentação de documentação original digitalizada do certificado de conclusão, 
expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC ou pelo CEE, com indicação da carga horária e dos conteúdos 
ministrados / histórico.   

9.2.29. Nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a apresentação de documentação original digitalizada dos 
respectivos diplomas, expedidos por instituição superior reconhecida pelo MEC ou das Atas das Bancas Examinadoras, 
devidamente assinadas, comprovando a aprovação das dissertações ou teses. 

9.2.30. Os candidatos detentores de diplomas de mestrado ou doutorado realizados em universidades estrangeiras só 
terão seus cursos considerados para os fins deste Edital se seus diplomas tiverem sido revalidados conforme as regras 
estabelecidas pelo MEC. 
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9.2.31. Em nenhuma hipótese serão disponibilizadas cópias, aos candidatos, dos documentos entregues via upload 
referentes aos títulos. 

9.2.32. Documentos emitidos pela internet somente serão aceitos com autenticação digital para verificação da validade 
da assinatura do documento. 

9.2.33. O Consórcio ICISMEP e a Fundep não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhe forem 
imputáveis, por recursos não recebidos por falhas de comunicação; congestionamento das linhas de comunicação; 
problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, falha na submissão do arquivo, bem como 
por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados. 

 

9.2.34. Quadro de pontuação da Prova de Títulos  

 

9.2.34.1 Conforme item 9.2.26 será pontuado apenas 1 (um) título por formação acadêmica, sendo a pontuação 
atribuída conforme quadro a seguir:  

 

Formação Acadêmica 
(Somente para cargos de Nível Superior) 

PÓS-GRADUAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 
Conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, 
com carga horária mínima de 360 horas – 
Especialização de acordo com a legislação em 
vigor, na área de seleção específica a que concorre.  

Conclusão de curso de pós-
graduação stricto sensu – 
Mestrado, na área específica 
a que concorre. 

Conclusão de curso de pós-
graduação stricto sensu – 
Doutorado, na área específica 
a que concorre. 

1,00 (um) ponto 2,00 (dois) pontos  3,00 (três) pontos 
 

IMPORTANTE: 

3. Antes de concluir a submissão dos arquivos, certifique-se de que os documentos foram anexados 
corretamente, pois será de inteira responsabilidade do candidato o envio e conferência dos arquivos 
submetidos, via upload.  

 

4. Lembrando que após a conclusão da submissão dos documentos o candidato não poderá alegar 
desconhecimento a respeito da documentação postada e de qualquer situação de ordem técnica ocorrida no 
momento do envio. 

 

 

São Joaquim de Bicas, 10 de julho de 2023. 


